
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

ERRATA A PORTARIA Nº 24.407/2017

No texto da Portaria 24.407/2017, de 27 de setembro de 2017, com vigor a partir de 02 de

outubro de 2017, a qual CONCEDEU LICENÇA para frequentar Mestrado em período

integral  ao  Sr.  RUDNEI  JOAQUIM  MARTINS,  do cargo  de  provimento  efetivo  de

PROFESSOR,  lotado  no  Secretaria  de  Educação,  onde  se lê:  “LICENÇA  PARA

FREQUENTAR MESTRADO”, leia-se: “LICENÇA PARA FREQUENTAR DOUTORADO”.

Balneário Camboriú, 23 de novembro de 2017.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA

Prefeito

Balneário  Camboriú  –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca,  320 –  Paço Municipal  -  CEP 88338-900 –  (47)  3267-7000


